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C A P Í T U L O  - I 

Do Conselho e esnc fins.

Art - 1Q) - Gob a denominação de pGUGELPC CCKU/ 
DITA?;!' DC EA IRE C DC AEECRIIC, fundado en Cl de novembro de 19G0, com // 
sede provisória a Rua Presidente Bandeira n2 59b no necno bairro e foro 
na Cidade do IJatal, Capital do Rio Grande do Dorte, é una Entidade Civil 
sen fine lucrativos, coneiderada de utilidade pública, sua área de atua 
çao cinge-se aos limites urbanos do bairro e seu praso de duração é in 
determinado, nao podendo ser extinto, salvo por de Assembléia Geral Ex 
traordinária e será regido pelo presente Estatuto e Regimento Interno..

_J.ri. -..?£) - Finalidade do Conselho..

a) - Colaborar com as autoridades locais 
na formulação da política social, e na coordenação de sua atividades // 
nestes sentido,

b) - Promover a participação da Comunida 
de na condução dos destinos do Município,

c) - Articular à atuação das Entidades / 
oficiais e particulares de Assistência Social, beu cono a das Associa-/ 
ções Culturais, Recreativas, Desportivas e Filantrópicas.

d) - Prcpugnar pela doção de medidas que 
venham aumentar, radicalnente a capaciace de natríçãla Escolar, de modo 
especial no canpo tío enGino técnico e profi SGÍOHG1a

e) - Contribuir para o aprí&Sranento // 
constante do todas ac atividades locais, destinadas a promoção social e 
ao bem estar da população

f) - Cooperar con oc poderes públicos no 
desenvolvimento das atividades necessárias para promover, recuperar e 
preservar á saúde da população

g) - Cferecer estudos e sugestões para a 
elaboração de programas e planos de desenvolvimento social.



h) - Opinar cobre oc casos que lhe forcn 
cuboetidoc pelac autoridedec conctituidac do líunicipio ou por cuaicquer 
Entidade social do bairro.

i) - Indicar a quen do direito nedidas / 
que poccan contribuir para nelhorar a vida da conunidadei

;}) - Exercer, por deterninação do /.ceon- 
bíóia Geral, quaicquer outrac atividades no canpc de desenvolvinento oo 
ciai do bairro.

1) - Ectinu7.£r o intercanbio entre oc En
tidadec conGÓnerec.

n) - Cultivar a náxina colidaèiedadc en
tre ceuc /.coociadOG, criando entre todoc un anbiente de coupreenção, e 
fraternidade para nodiante a união de todoc, defender oo intercccoc doc 
ceuG.cócioc o colaborar para ac coluçcec doc prohlenno do bairro do /.le 
crin.

n) - Prestar AcciotSncia aoc seuc /.cso»/ 

ciados o cuac faniliaG, e pcccoac nececcitadcc do bairro de acordo con 

ac poccibilicadec do Concelho Conunitário.

C A P Í T U L O  - II

Doo /.ccociadOG,

/.rt - ys) - Poderão accociar-co ac pcccoac quo 

intereccen participar dac ativicadoc do Concelho o cendo noradorec do 

bairro.
/.rt - 4C) - Haverá no Concelho C4 (quatro) ca

tegorias de cócioc:
n) - Gocios fundadores: - Cão oc que // 

participaras da /.ccenblSia Geral do fundação,
b) - Efetivos s - Oo quo foron adnitidoc 

cono accociadoc pela Diretoria Co Concelho.
c) - Denencritos : Oc que por teren preo 

tado ao Concelho valioca contribuição naterial, intelectual, tonhan cua 
indicação para cccio aprovado en Accer.it> leia,

d) - Boneficentec : - Gerão tquelac pcc- 
coac ou iântidedeo, que con entcrecooc de forna alguna prestan valioce / 
colaboração financeira ao Concelho.



Deveres doo /iccooiadcc

Ari - 5C) - a) Cunprir.ee nornac Ectatutáriac, 
P.egulanento Interno e ac decinõec ca Diretoria,

pela Icsenfeléia.
b) - Pagar ac nencalidccec estipuladas

c) - Ac associações que vieren e cola
borar con o Concolho Conunitário, deverão conparcccr através do un 
cea representante, ao reuniões do /.ccenbiêia Geral, quer Ordinária ou 
Extraordinária,

Doc Doe Accociaãoc,

Lri - SC) - a) Cor.iar parto nac âoconbléiae /♦ 
b) - Votar e cer votado para Procidente 

e Vico cu para nenbro do Concelho Fiscal, do acordo con o Lrt IS - doc 
te Estatuto.

0) - Propor novoc g o c í o s,
d) - Participar de tocas ac reuniões /

c pronoções decto Concelho»
e) - /.preceniar queixas ou sugestões a 

ceren dirigidas ác autoridades conpetentec, depois de aprovada pola / 
Diretoria do Concelho.

í) - Cer escolhido para integrar couis-
cõoc ou grupos de trabalho,

g) - Gosar do todos os benefícios e . ut 
lisar todos os serviços que vonhan a eer oferecidos pelo Concelho.

h) - Evitar dentro da cedo qualquer na- 
festação do caráter político ou questão do raça ou nacionalidade.

1) - Preservar o respeito e a noral di 
ante do çeuc conpanbeiroc e nanter a união dentro dac ror.niÕec do // 
Conselho.

C A P Í C U L C -  IPX 

Da Diretoria.

ârt - 7e) - Este Conselho será adninictrado 
por uaa Diretoria con nancato de C3 (tres) anos.

a) - Cora conpocta de - Presidente / 
e Vico que nonearão o 1Q o 2C Cocretário, 16 c 2Q Tesoureiro

b) - C Concelho Piscai cerá composto
de 03 (troe) netnhroo efetivos o C3 (tres) Dup.icnteG.



Da Diretoria o Ceuc i7inc.

Art - C£) - a) - Cumprir e fasor cumprir oc Es
tatutos, norraac regimentais e resoluções do Concelho,

d ) - Resolver oc cacoc omissos neste Es
tatuto "AD REEEEEnDUtJ' da Assembléia Geral,

c) - Ocupar oc cargos con remuneração //
do ecpecie algunha.

d) - Incentivar e criar grupos de aieoio, 
com representantes de ruas, para informar o trabalho do Concelho e cor 
informado cobre oc problemas do bairro.

Art - 9£) - Comnoto ao Presidente.

a) - Administrar o Concelho de acordo /
com o Estatuto e Regimento Interne,

b) - Representar o Conselho ativa e pac 
civanente, ec Juízo e fora dele,

c) - Deliberar c submeter para aprova-/ 
çso dos Associados, ac decisões do Concelho,

d) - Votar cano Associado, além do voto
do desempate nas questões.

e) - Despachar processos, recursos, re
querimentos, oficioc, que lhe sejam submetidos, e assinar toda a cor
respondência do Concelho Comunitário.

f) - Homear o dar posse aos diretores /
dos Departamentos çue venham à existir,

g) - Selar pelo preatigio do Concelho, 
accin como pela dignidade dos renbros de sua Diretoria, assegurando o 
respeito nas reuniões,

h) - Elaborar relatório anual das prin-/
cipaic ocorrências sociais, culturais, etc, para aprecenta-Zo na As
sembléia Geral do guedro social do Concelho,

i) - Apresentar sugestões nos trabalhos 
dos Departamentos o presidir ac reuniões.

Art - 10) - Compete ao Vice-Presidente.
a) - Gubstituir o DreGidente em seus on 

pedinentoá e ausências, con as nnecnac atribuições do Presidente,
b) - Colaborar con o Presidente en todos

os cetores do Concelho



Art - ii) - Compete ao 1£ Secretario.

a) - Cubcti.tr ir o Presidente e Vice en 
caco de falta, ben coao preparai» toda. a. correspondência do Concelho / 
e proccrvar os arquivos o fichárioc.

Art - 12) Conpcto ao 2c Secretário*

a) - r.edigir e ler ac Atas das Cessões o 
Assembléias do Concelho, bon como assinar ac Atas com o visto do ire 
sidente.

Ari - 13) - Compete ao IS Tesoureiro.

a) - Dirigir cs trabalhos ds Cecoura-/ 
ria, ben cono assinar oc cheques Bancarioc, con à autorização do Dre 
cidente do Concelho.

h) - Efetuar pagamentos c cobranças do
Concelho.

c) - Apresentar nencalnont®, relatório 
financeiro das atividades do Concelho , c Diretoria c aos Associados.

d) - Cor responsável peloG hnverec to 
Conselho, devendo en caso de impedimentos e faltas Ger substituído / 
pelo 2£ Cocoureiro cue terá ac nessas atribuições.

Art ~ 14) - Do Concelho piscai»

a) - Cerao eleitos Oc (oeic) nenBroc / 
para o Concelho Fiscal, sendo que C3 (três) efetivos e C3 (três) cu 
plontec.

b) - Os nonbroc do Concelho Fiscal,cc 
rã o cioitoc pela Aocenbléia Geral, er.i chapa Geparada, por períddo / 
de 02 (dois) anos*

c) - Compete ao Concelho Fiscal, fis 
calisar a gestão financeira do Concelho bon cono, era ninar e dar / 
parecer nas prectaçcec de contas coc balancetes.

d) - Ce nonbroc do Conselho Fiscal,/ 
perderão seus mandatos, quando fiseren grave acusaçao a Diretoria 
sen cnnprovação de fatoc concretos.

e) - Acs nenbroc suplentes do Conce 
Iho Fiscal, caberá ac r.ecnac atribuições, quando en exercício.



Art - 15 ) - rara custeio de Decmesas.
a) - C Conselho poderá.vaLer-co das Coa 

çõoc doc Associados ou das Instituições ou Dntidadec.
b) ~ GubvençÕeo, Federaiü, Municipais c

Sctaduaio.
c) - Das receitas proviniontoc de cervi

ços prootacoc.
d) - Dos convênios con égãoc públicos» 
o) - Quaisquer outras fontes de recur-/

coc cutorinados pela Diretoria do Conselho.

Art - 16) - Da Assembléia Gorai.

a) À Assembléia Geral, que pode ser Gr 
dir.ária ou Extraordinária, c o ergão nax-lno do Conselho e reunir-se-á 
ordinariamente na primeira quinzena de dcsenbro para apreeiação das 
despesas orçamentárias e caldos nara o exercício seguinte.

b; - A Assembléia Geral, será conctitu 
ida de 5C% (cinquenta por cento) mais Cl (un) doc associados devida- 
nente quites con a Tesouraria, do Conselho, sn segunda convocação con 
qualquer núnero de sócios, quites con a Tesouraria do Cencolho.

b) - A Assembléia Geral Drtraordinrpia 
poderá ser convocada pola Diretoria, do Concelho cc pelo cer.oc de 30% 
(trinta por cento), doc associados devidamente quites con a Tesoura
ria do Concelho.

C A D Í T U L O - V

Das Eleições.

Art - 17) Ac eloiçoes da Diretoria do Conce
lho Comunitário o Fiscal, serão realizadas na cata de aniversário e 
fundação do Conselho, pelo voto Decreto.

Art - 13) - 0 nandato da Diretoria do Conce
lho Comunitário, terá a duração de 03 (três) anos, podendo os men-/ 
broc cerco reeleitos tantas vêses quanto foren nccessariac, desde / 
que satisfaçam ac exigências.

Art - 19) - Co poderão ser candidato os mo
radores do bairro, associados con tonpo de no ninino de 9C (noven
ta) dias, ter ÍG anos completos e estar quites com a Tesouraria do 
Concelho.



Lrt  - 2C) - Oc candidatos terão que aprecentar 
suae chapas SO (secer.ta) ãíac antec cio prano Ge eleição, e en cacc do 
resultado ser encete, cera eleito o candidato raie antigo do çrnadro / 
social do Concelho ConunitErio,

C A 7 2 £ U L 0 - VI 
L>a_c .Disposições Finaic»
Lrt - ?•!} - Oc nenbroc do Concelho, aso roc-/ 

ponden subsidiarisento polas obrigações sociais.
/.rt - £?■) - C presente Estatuto poderá ser ro 

fornunlado por i.soonblêi& Geral Extraordinária, decce oro haja necGC 
sidadcG*

j.rt - Eb) - Oc escoe omissos ao presente Este 
tuto, serão recolvidos pola Diretoria do Concelho Conur.itcrio.

/.rt - P.4) - Sn caco <3e ovontual extinção co / 
Conselho, seu patrimônio, cora dectinado c una Instituição corcêmore, 
cadactrada no serviço Nacional do Acciotôncía Cocisl.

■F/.E/.C-EGPO flnzcc - Ec$e Estatuto entra en vi por
apartir cesta data*


